COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
ATA n. 105/2019.

Ata da centésimaquintareunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.  Aos vinte e sete dias do mês de agostode dois mil e dezenove, com início às dezessete horas, na Secretaria Legislativa, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, sob a Vice-presidência do Senhor, –ILÁRIO BAUMGARDT,presentes os Vereadores:CLEBER JONAS WESCHENFELDER, DALVÂNI ROBERTA LERMEN, IRIA ROHENKOHL TAUBE, e SÔNIA MARA MACHADO DOS SANTOS ANDRIOLI. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade dos presentes.A presente reunião teve como fim específico analisar e emitir pareceres o seguinte Projeto de Lei: 1)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61/2019 QUE “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E O SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO, MELHORIA DA QUALIDADE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O relator Cleber Jonas Weschenfelder concluiu que o Projeto de Lei encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.2)PROJETO DE LEI Nº 21/2019 QUE“CRIA META NO PPA 2018/2021, CRIA META NA LDO 2019 E ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2019”. O relator Cleber Jonas Weschenfelder concluiu que o Projeto de Lei encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 3)PROJETO DE LEI Nº 22/2019 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL COM A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SED, EFETUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.O relator Cleber Jonas Weschenfelder concluiu que o Projeto de Lei encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. Não havendo mais nada a tratar, eu, Marcos Vinícius dos Santos, Secretário Executivo, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Vice-Presidente e pelos demais membros da Comissão.
Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos 27 dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.
[bookmark: _GoBack]
Ilário Baumgardt:________________________________________________________
Cleber Jonas Weschenfelder:______________________________________________
Dalvâni Roberta Lermen:__________________________________________________
Iria Rohenkohl Taube:____________________________________________________
Sônia Mara Machado dos Santos Andrioli:____________________________________
